


1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de
Licitação, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido
processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.
1.4. Objeto da contratação:

Item taxa Mensal CATSER Quantidade Valor
unitário

Valor
Mensal

Valor
Anual

1

Taxa mensal dos
serviços de
agente de
integração para
operacionalização
do programa de
estágio
remunerado de
estudantes na
modalidade nível
médio - 4 horas

1515-6 4 R$41,46 R$
165,84

R$
1990,00

2

Taxa mensal dos
serviços de
agente de
integração para
operacionalização
do programa de
estágio
remunerado de
estudantes na
modalidade nível
Superior - 6 horas

1515-6 4 R$49,98 R$
199,92

R$
2.399,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de 02/05/2022 e encerramento em 02/05/2023, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
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prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 4.389,00 ( Quatro Mil Trezentos e
Oitenta e Nove Reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade:393028/39252
4.1.2. Fonte:26122003220000001
4.1.3. Programa de Trabalho:26122003220000001
4.1.4. Elemento de Despesa:33903965
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, e ainda:
5.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das
respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;
5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços contratados;
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência e ainda:
7.1.1. A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do
contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada, que venham a participar da execução dos serviços
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contratados, somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa
dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme estabelecido no art.
8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
7.1.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
7.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus
anexos, no Termo de Referência, e ainda:
9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos
empregados que efetivamente participarem da execução do contrato,
especialmente:
9.1.2. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;
9.1.3. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;
9.1.4. Aos depósitos do FGTS; e
9.1.5. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
9.1.6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital e seus
anexos, na proposta apresentada e no Termo de Referência, e ainda:
10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.3. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as
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disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.
10.4. Responsabilizar-se (quando for o caso) pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme
dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.4.1. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente
de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.4.2. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da
legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
10.4.3. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.4.4. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela
Administração, para representá-la na execução do contrato;
10.4.5. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos
empregados colocados à disposição da Contratante;
10.4.6. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.4.7. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.4.8. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser
notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.4.9. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada..
10.4.10. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas
disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão.
10.5. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e
Comunicações (POSIC) do DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29 DE MARÇO DE 2021, e
suas normas complementares, devendo ainda:
10.5.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.5.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças,
acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.5.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços
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relacionados às suas atividades.
10.6. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas
normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
10.6.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades
desta POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.6.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e
custodiantes da informação; e
10.6.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de
informação e comunicações à ETIR.
10.7. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA
nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na
gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em
relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do
contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por
parte da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 9.507, de 2018).
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
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13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução
Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Curitiba-
PR para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de
qualquer outro.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Edison Luis Rodak, Coordenador de
Administração e Finanças, em 08/04/2022, às 10:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Helio Gomes da Silva Junior,
Superintendente Regional no Estado do Paraná-Substituto(a), em
08/04/2022, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Oziel Luciano Braz, Usuário Externo,
em 11/04/2022, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10989494 e o código CRC 549CCD18.

Referência: Processo nº 50609.002355/2021-03 SEI nº 10989494

         
    

Av. Victor Ferreira do Amaral, 1500
CEP 82.800-000
Curitiba/PR |
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